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INDICAÇÃO ___/2013.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. FERNADO VALLE
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

· Que todos os táxis do Município de Canela exibam em suas laterais a propaganda institucional dos pontos turísticos do Município e um número de telefone para reclamações e sugestões dos passageiros que utilizam os táxis.Que seja dado algum tipo de incentivo aos taxistas para fazerem a divulgação(desconto de ISS, etc).
 Justificativa:

 Tal sugestão tem como finalidade prestigiar e incentivar a divulgação dos pontos turísticos do nosso município, bem como facilitar e promover um  contato mais direto quanto a qualquer sugestão ou reclamação por parte  dos passageiros.  
Câmara de Vereadores de Canela, 22 de novembro de 2013.
                                                                               Ademar Santana
                                                                              Vereador - PSD






Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-mail: cvcanela@pdh.com.br


[image: image1.jpg]